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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PROFISSIONAL
 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 01 DO EDITAL DO TAP 2021

TESTE DE AVALIAÇÃO PROFISSIONAL - QUADROS COMBATENTE / MÚSICO

 
Referências:
- Autos do processo n. 202100011004637; e
- Item 10.9 do Edital do Teste de Avaliação Profissional - TAP 2021, de 12 de março de 2021 (000018628211).
 

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - CBMGO, a Superintendente da Escola
de Governo da Secretaria de Estado da Administração - SEAD e o Presidente da Comissão de Avaliação Profissional - CAP, no uso
de suas atribuições legais, RETIFICAM o Edital do Teste de Avaliação Profissional - TAP 2021, nos seguintes termos:
 
1 - Incluir no item 5. DOS CANDIDATOS COM SITUAÇÃO ESPECIAL, o seguinte:
5.4 Os candidatos membros de denominações religiosas que têm como dogma a guarda do sábado deverão manifestar impedimento
de realizar a prova nesse dia, devendo realizar a prova às 18h00, horário de Brasília, do mesmo dia, obedecendo às seguintes
instruções:
5.4.1 O impedimento deverá ser manifestado no ato da inscrição ou, excepcionalmente, formalizado através de Requerimento à
Comissão Especial do TAP, conforme modelo 000019332380;
5.4.2 O não cumprimento de qualquer condição, inclusive manifestação fora do prazo, implicará na vedação da realização da prova
em horário estipulado para os sabatistas;
5.4.3 Os candidatos que tiverem suas solicitações deferidas deverão comparecer ao seu local de realização da prova no mesmo
horário dos demais candidatos, e serão acomodados em salas de aplicação das provas onde deverão aguardar para
iniciar sua prova somente a partir das 18h00, horário de Brasília, ou da hora que efetivamente houver o pôr do sol;
5.4.4 Nestas condições, o candidato não poderá portar e ou utilizar objetos elencados no subitem 7.25 deste Edital, nem realizar
qualquer espécie de consulta, de comunicação ou de manifestação desde o horário regular previsto até o término de sua prova.
 
2 - Nos subitens 7.8 e  7.12 (7. DA REALIZAÇÃO DO TESTE DE AVALIAÇÃO PROFISSIONAL), onde se lê:
7.8 O TAP 2021 terá a duração de 4 (quatro) horas e será realizado no período vespertino do dia 11 de abril de 2021 (domingo);
...
7.12 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente do predeterminado em Edital ou em comunicado;
 
leia-se:
7.8 O TAP 2021 terá a duração de 4 (quatro) horas e será realizado no dia 10 de abril de 2021 (sábado);
...
7.12 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente do predeterminado em Edital ou em comunicado, exceto, os
candidatos que se manifestarem sabatistas que realizarão em horário diferente;
 
5 - No ANEXO 1 - CRONOGRAMA DE EVENTOS, onde se lê:

DATA EVENTO RESPONSÁVEL
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11/04 (domingo) Realização da prova objetiva Comissão Especial
do TAP e Candidato

11/04 (domingo) Divulgação do gabarito preliminar Comissão Especial
do TAP

 
leia-se:

DATA EVENTO RESPONSÁVEL

10/04 (sábado) Realização da prova objetiva Comissão Especial
do TAP e Candidato

10/04 (sábado) Divulgação do gabarito preliminar Comissão Especial
do TAP

 
Goiânia, 30 de março de 2021.

 
 

ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS - CEL QOC 
Comandante-Geral do CBMGO

 
 

ROBERTA RODRIGUES COSTA
Superintendente da Escola de Governo do Estado de Goiás

 
 

LEONARDO BRUNO DE SOUZA - MAJ QOC
Presidente da CAP

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BRUNO DE SOUZA, Presidente de Comissão, em 30/03/2021, às
10:57, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA RODRIGUES COSTA, Superintendente, em 30/03/2021, às 12:02,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS, Comandante-Geral, em 30/03/2021, às
13:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000019364039 e o código CRC
224EA741.
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